
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2018 
PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2018 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PERITIBA, Empresa de direito 
público interno, inscrita no CNPJ n° 11.391.279/0001-06, com sede 
à Rua Senador Nereu Ramos esquina com a Rua Frei Bonifácio, 
centro, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, 
neste ato representada por seu titular o Senhor ADRIANO JOSÉ 
KRINDGES, Secretário de Saúde e Bem Estar Social, brasileiro, 
residente e domiciliado no Município de Peritiba, inscrito no CPF nº 
033.612.499-61, de acordo Lei Federal 8.666/93 e com o resultado 
da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2017, 
RESOLVE, registrar o preço da empresa ALEXANDRE SILVESTRI 
ECKER ME Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 
Pinheiros, 164-E, sala 02, Bairro Palmital, na cidade de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ nº 23.106.328/0001-92, 
neste ato representada pelo seu Representante Legal o Senhor 
ALEXANDRE SILVESTRI ECKER, portador da Carteira de 
Identidade n° 8038583939 e CPF n° 947.418.670-72, de acordo com 
a classificação por ela alcançada, observadas as condições do edital 
que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem: 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Suprimir da ata de registro de preços nº 22/2018, itens 01 e 02, a moldagem 
das próteses, que passará a ser realizada pelo Odontólogo que desempenha suas 
funções no Fundo Municipal de Saúde de Peritiba. 
1.2. Devido à supressão acima, o valor para a execução dos objetos descritos nos 
itens 01 e 02, passa a ser aquele da tabela abaixo: 
 Item

 

Saldo 
Qtd 

Und. Especificação do Produto 
R$ Unt. 
Antes da 
Supres. 

% da 
Supres. 

R$ 
Unt. Após 
Supres. 

R$ Total 
após a 
Supres. 

01 200 Un 

13297 - Prótese total (PT) 
acrilizada: confeccionada em 
acrílico termo-polimerizável de 
alta resistência com dentes com 
as seguintes características: 
dupla prensagem (corpo e 
esmalte), alta resist. mecânica 
Prótese total (PT) acrilizada: 
confeccionada em acrílico 
termo-polimerizável de alta 
resistência com dentes com as 
seguintes características: dupla 
prensagem (corpo e esmalte), 
alta resistência mecânica, 
química e à abrasão. Ausência 
total de bolhas ou porosidades. 
Fluorescência natural. 

265,19018 5,73 250,00 3.038,00 



 

 

Certificação ISO. Inclui: 
Moldeira individual, placa de 
registro de mordida em cera 
n°7, montagem para prova 
estética, ceroplastia, 
prensagem, acrilização, 
eventuais ajustes, acabamento 
e polimento. Com garantia de 
um ano. 

02 200 Un 

13298 - Prótese parcial 
removível (PPR) estrutura 
metálica fundida em cromo-
cobalto, acrilizada em acrílico 
termo-polimerizável de alta 
resistência com dentes com as 
seguintes características: dupla 
prensagem 
Prótese parcial removível (PPR) 
estrutura metálica fundida em 
cromo-cobalto, acrilizada em 
acrílico termo-polimerizável de 
alta resistência com dentes com 
as seguintes características: 
dupla prensagem (corpo e 
esmalte), alta resistência 
mecânica, química e à abrasão. 
Ausência total de bolhas ou 
porosidades. Fluorescência 
natural. Certificação ISO. 
Inclui: registro de mordida em 
cera n°7 sobre a armação, 
montagem e ceroplastia 
gengival para prova estética, 
prensagem, acrilização, 
eventuais ajustes, acabamento 
e polimento. Com garantia de 
um ano. 

294,01201 4,77 280,00 2.802,00 

Total 5.840,00 
 
1.3. O valor total da ata original é de: R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais). 
1.4. Sendo que o valor suprimido sobre a ata original ficou em R$ 5.840,00 (Cinco 
mil, oitocentos e quarenta reais), perfazendo a ata o valor total de R$ 124.160,00 
(Cento e vinte e quatro mil cento e sessenta reais). 
 
2 . DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
2.1. As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços 
22/2018 permanecem inalteradas. 
 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, e demais normas aplicáveis 
 
 
Município de Peritiba, 13 de Setembro de 2018.  
 
 
 



 

 

 
 
 
_________________________________ 

 
____________________________________ 

ADRIANO JOSÉ KRINDGES 
SECRETÁRIO DE SAÚDE E BEM 

ESTAR SOCIAL 
ALEXANDRE SILVESTRI  

ECKER ME 
Contratada 

 
 
____________________________________ 
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN 

Testemunha 
______________________________ 
CELESTINO BORGES VIEIRA 

Testemunha 
 

  

   
 
 

____________________________________ 
RENATO CORDEIRO SUDATI 

Fiscal do Contrato 
__________________________________ 
MAIKELLY LARISSA SCHNEIDER 

Fiscal do Contrato 
 
 
 


